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'f REQUERIMENTO N° 08 12013 SO ;

s

Requerem mformag:ﬁes referente areceitas
j-;-,-e despesas da 12* EXPO PARAGUAQU
realizado em nosso - mummpm no més de W

’i.;ﬁ'setembro de20t2. 4
"..Excelentlssmo Senhor BRI & i S
'MIGUEL CANIZARES JUNIOI{ R T SN
 Presidente da Camara Mummpal da Esténma Turlstlca L O
"Paraguagu Pauhsta RN e COR T T B RS AL

o

- C Os Vereadores |nfra~assmados em conformldade com as normas :
‘_-freglmentals EQQEREM ao Excelenttss:mo Sr. Prefeito. Municipal, Ediney Taveira
_ Quelréz as seguintes mformag:ées acerca das receitas e despesas com 122 EXPO . -
_ PARAGUA(;U reallzada em nosso mumeiplq RO Més. de setembro de 2012 P

1) Qual 0 valor arrecadado coma venda-dos Camarotes, Estacnonamentos Aluguels
- de Terrenos (Parque de Dlvarséo, Exposstores Prac;a de ahmentagéo Boate) '

2) Qualo valor investido pela Empresa BAVARIA

3) Qual 0 valor- arrecadado junto 08 Pafroclnadores do evento (hstar patrocmador e
valor cobrado) ' e AL .

o _
g )

" 4) Quais as despesas despendrdas com
41) Shows (listar artistas valores), 3

4.2) Locagéo. (palco camarotes arqwbancadas bretes tendas banhelros qu1m|cos g
| |Ium|nagao) _ e e b , & To e hla c

4.3) Seguranga pessoal e patnmomai (homens e cameras de momtoramento) I:star
empresas e contratos 3 o

4. 4) Locutores do rodelo Juazes do’ rodelo e_demals prcvas asslstentes de arena e

premiagdes. | b o o A R R AR

: «J_USTt’FIdATlvA T T

Ty

' " Plenaio "Vereador %Car Porﬂrlo Neto”. '
Rua Guenno Matheus, 205 Fone/Fax (18) 3361-1047 - Cx. Postal 135 - CEP 19700 000 Paraguagu Pau"sta (SP)
Sea CNPJ 51. 500 619.'0001 04 Websue WWW. camaraparaguacu sp gov br - ‘
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O presente Requenhento se faz necessano para darmos maior -

transparérima coma realizagéo do everito, vez que, parte do dinheiro Investido & dos:

- cofres publicos, - portanto, pertence ao$ ‘contribuintes de nosso mumcuplo, que tm

o todos dlreltos\de saberem como e onderfqram aphcados

" Sallentamos que a Ll Federal n° 12,527, de 18/112011 (Lei de -
: Acesso a Informacao),-em vigor; esﬁpula 0-prazo méximo -de 20 dias caso. a
: mformagéo solicitada n4o esteja d|sporﬂvel com intencéo de garantlr 0 cumprlmento .

da Len e fazer valer oS mteresses da pngIaq,éo
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Pre5|dencia da Repubhca o
. Casa Cwnl ; e
Subchef‘ ia para Assuntos Jundlcos

D " i, L 3 SN Regulaoacessoamformagées prewsto no lnClSO XXXﬂl do :
Mw T art5—no|nmsolldo§39doart 37eno§29~doart 216“
L h & et - da Constituigéo Federal; altera a Lei n2.8.112, de 11 de
- - i " dezembro de 1990; revoga a Lei n€ 11.111, de5de maio” -
Reguamento ..~ . de2005, e dispositios da Lei nes. 159, deBde faneiro de ‘
S ‘ - ’ ‘1991 eda outras pmwdénc:as

. Vigéneia’ R

, A PRESIDENTA DA REPUBLICA Fago saber que 0. Congresso Nacu)nal decreta e eu sanmono a segumte L
Lek: o B R O

- -
8
—

| | CAPITULOI
N A T DISPOSIQGESGERAIS

Art 12 Esta Lei dlspoe Sobre os proced|mentos a serem observados peia Unigo, Estados D|stnte Federal gt

Munlcuplos com o fim de garantir o acesso a mformagoes pre\nsto no | nciso m gg art. 5g no nmso I gg §8do
' at. 37 37 e.no § 2° do art. 216 da Constltmgg“g Federal, : <

?_ Paragrafo umco Subordlnam-se a0 reglme desta Lel

‘.l.“/

|- os orgaos pubhcos lntegrantes da admmlstrat;éo d|reta dos Poderes Executavo Legsslatlvo mclumdo as
Cortes de Contas, e Judici4rio e do Mlnlsténo Pablico; | \ - ~

fl - as, autarqutas as fundagoes pubhcas -as empreSas pubhcas as somedades de economia mlsta e demals
entldades controladas dlreta ou mdlretamente pela: Uniéo,[Estadqs Dlstnto Federai e Muntmplos a

Art 22 Apllcam-se as dlsposu;ées desta Le| no: que couber és entldades pnvadas sem fins Iuoratlvos que
recebam, para realizago de agdes de interesse plblico, recursos publlcos dlretamente do orgamento ou mediante

subvencdes sociais, contrato de’ gestéo termo de parcena convémos acordo alustes ou outros mstrumentos
congéneres Sy gl ‘ . --

i

Paragrafo Unico. A publrcsdade a. ql.ge estao submetldas as entldades cxtadas no caput refere-se é parcela L

dos recursos plblicos, recebidos .2 sua destlnagéo sem prejwzo das prestagées de ccntas a que este;am
Iegalmente obngadas IR . e | , |

. “\
[

A!’t 32 Os procedumentos pre\nstos nesta Le| destmam-se a assegurar 0 dlresto fundamental de acesso &

mformar;ao & devem ser executados em conform|dade com 0s principlos béslcos da admlnlstrat;ao publlca e com as,, ‘
seguintes dnretnzes ‘ ; : . ,

| obsemancna da pubhcndade como precelto geral e do slgllo como excegao \
vll di vulgagéo de mfon'nag:oes de mteresse pubhco mdependentemente de solicutagoes

- utaiazapao de melos de comumcagéo \aablllzados pela tecnologla da mformagao o ' o . Lo
V- fomento ao desenvolvumento da cultura de transparénma na admlnlsxragéo publlca |

gl ' desenvolvimento do controle somal da admunlstran;ao pubhca

Art. 49 Para 0s efeltos desta Lei, consndera-se _ _ W o S
wwwplanalto govbricohvl 03/ slo201-2014201 el 12527hm . T T R
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l- informagéo dados proCessados ou néo que podem ser utlllzados para produgéo 8 transmlsséo de e
conhecrmento contldos em qualquer meno suporte ou forma;o -

e s
. 5 o

II documento umdade de reglstro de mformagﬁes qualquer que seja 0 suporte ou formato

||I - mformag:éo s:gllosa aquela submetlda temporanamente a restnc;éo de acesso publ:co em razéo de sua'; s
|mprescmd|b111dade para a seguranga da sociédade e do.Estado; © . S 4 .
- mformagao pessoal aquela relamonada a pessoa natural :dentlﬁcada ou identificavel, B

V.- tratamento da mformagéo conjunto de agées refgrantes a produgéo recepgéo classmcagao, utihzagab |
acesso, reprodugéo, ‘transporté, transmisséo, dlstnbmgao arqmvamento anhazenamento 9I|mmagao avahagao ;
destmagao ou controle da mformat;éo . . iR \ .

Vl dlsponlbllldade qualldade da mformagao que pode ser conhecrda e utlllzada por mdwiduos, equapamentos
ou sistemas autorizados .

VIl - autenticidade: qualrdade da mformagéo que tenha sido produth,a expedida fecebtda ou modlﬁcada por L
determinado individyo, equapamento ou 3|stema . , i ) 2 -

VI - mtegndade quéhdade da mformagéo néo modlﬂcéda mcluswe quanto a ongem transnto e destlno

v IX- pnmanedade qualidade da mformag:éo coletada na fonte com 6 méxlfno de detalhamento passwel sem'._
modifi cagoes | ; : . .

A 5— E dever do Estado garantlr 0 dnrelto de acesso A mformagéo que sera franqueada medlante' B
procedimentos ObjetIVOS @ é981$. de fonna transparent& clara e em Imguagem de facnl compreensao .

- CAPITULO I | | | |
Do ACESSOAINFORMAQOESEIA SUA DIVULGAQAO [P »

Art 69 Cabe aos 6rgaos e entldades do poder pubhco obsetvadas as normas ‘e procedlmentos especlﬁcos )
aplicaweis, assegurara . _ S T

I gestao transparente da mformagéo propncxando ampIo acesso a ela e sua dlwlgagao
- protegéo da informaggo, garantmdo-se sua dlsponlblhdade. autent;cudade e lntegndade. T

III - protegdo da mformaq:éo sngllosa e da rnformat;éo bessoal observada a sua dlsponlbllldade; autentucndade .
mtegndade & evenLuaI restngao de acesso . ; < %
Art 79 O acessn a mformagao de que trata esta Lei compreende entre outros, 0s dsreltos de obter:

‘ |- onentag:éo sobre 0$ procedimentos para a consecugéo de acesso bem como sobre 0 Iocal onde poderé -
ser encontrada ou obtlda a lnformagao almejada : _f_} : ,
- mformac;éo contlda em reglstros ou doeumentos produmdos ou acumulados por seus érgéos ou enndades e
recolhldos oundo a arquwos pubhcos : ‘ . | .

] I

M- informago produznda ou custodlada por pessoa )ﬁsma ou entldade pﬂvada decorrente de qualquer vlnculo
com Seus orgéos ou entidades, mesmo que esse vmculo )é tenha cessado :

IV - mformagao primaria, integra, autentnca e atuallzada

V- mfonnat;é‘o sobre’ atmdades exercldas pelo's orgéos e enndades mcluswe as relatnas a sua pohtlca '
orgamzagao e servigos : : : . ‘

s

Vi - mformag:ao pertlnente a admtmstrag:éo do patnmbmo pubhco uhhzaqéo de recursos pubhcos, hmtagao ‘. i
contratos, administrativos; e’ - - : ‘ S R L am
.\Mfvalanaltogovbrlc:_cml_OS/_atoZOﬁ2014!2071_1/|ei/l1‘2527.'htm R B E o DR TRy XA
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‘VII-informagéoreiativa': L Do g R TT e e .

)a mplementag:éo acompanhamento e resultados dos programas pro;etos e agoes dos 6rgéos e entldades
publlcas bem como metaseundwadores propostos ST L e B o

b) ao resultado de mspegdes audltonas prestagbes e tomadas de contas reallzadas pelos érgéos de contro!e o
~intemo e extemo mclumdo prestagoes de contas relatnas‘a exercfcms antenores CoeE -
§ 12 0 acesso a lnformagéo pre\nsto no caput nﬁa compreende as mformagoes referentes a projetos de

pesqu1sa e desenmlwmento mentiﬂcos ou tecno!bglcos cuje 5|g|lo seja merescmdlvel é seguranga da somedade e
do Estado .o : x L S B . ;

§22 Quando ndo for autonzado acesso mtegral a mforrnagéo por ser ela parcnalmente sigilosa, é assegurado' .
© D acessoa parte nao sngllosa por meio de certldao extrato ou copaa com ocultagéo da parte sob ssgllo o
§32 0 direito- de acesso-aos: documentos ou és mfdrmagoes heles contldas utlllzados como fundamento da :
‘tomada de demsao e do ato admlmstratwo sera assegurado com a edlqéo do ato declséno respecuvn -

™~

§49 A negatlva de acesso as mformagﬁes objeto de pedldo fonnulado aos orgaos e entndades refendas no
art. 1° quando néo fundamentada sujeitara o responsével a medldas dlscrphnares nos termos do art. 32 desta LEi

| § 52 Informado do extravio da mformagéo sohcutada poderé o mteressado requerer a autondade competente a.
: |med|ata abertura de smdlcéncna para apurar ) desapareclmento da respectlva docﬁmentagéo
_ § 69 Venficada 3 hlpdtese prevnsta no § 52 deste artigo, o responsévet pela guarda da mfonnagéo extrawada
devera no prazo de 10 (dez) dias, Justaﬁcar ofatoe mdlcar testemunhas que’ comprovem sta alégagéo

Art 82 E dever dos’ érgaos e entidades publlcas promover mdependentemente de requenmentos a
diwlgagdo em local de facil acesso, no émblto de suas competéncias; de mformagﬁes de mteresse coletivo ou geral, =
por eles produzidas ou custodiadas. P o

§ 12 Na dlvulgagéo das mformagées a que se refere o caput deverao constar no minlmo

[ - reg!stro das competencnas & estrutura orgamzacional enderegos e teiefones das respectlvas umdades e
horarics de atendlmento ao publico; ) : . -
Al reg:stros de quaisquer repasses ou transferéncias de récurSos financeiros; T ¢

- It - registros das despesas;" L o S T

IV - mformagbes concementes a procedlmentos I|C|tat15r|os mcluswe 08 respectlvos edltals e resultados bem .
como a todos 0s contratos celebrados - : - o

V dados gerals para 0 acompanhamento de programas ar;oes projetos e obras de orgéos e entidades e

VI respostas a perguntas mals frequentes da soCIedaade gl
§22° Para cumpnmento do dlsposto no caput 08 érgaos e entldades pubhcas deveréo utmzar todos os melos

e mstrumentos legitimos de que dlspuserem sendo obngatbna a dlvulgagao em sitios oﬁc1als da rede mundial de -
computadores (mtemet) :

. §3 Os smos de que trata 0 § 28 deveréo na forma de regulamento, atender entre outros aos segumtes
requisitos: . :

) I - conter ferramenta de ‘pesquisa de conteudo que permlta o acesso a mformagéo de fonna objetwa
transparente clara e em hnguagem de facil compreensao - :

- possubll:tar a gravagéo de relatonos em dwersos folmatos eletrémcos mcluswe abertos e nao propnetanos

wplananogovbr/ccmlea/atozo11-2o14/2011nmﬂ12527hun e
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~ tais;como planrlhas e texto, de modo a facrlrtar a anélrse das rnformagﬁes

liF - possrb:lrtar 0 acesso automatrzado por. srstemasnaxtemos em formatos abertos estruturados e l,eglvers por
‘ maqurna : r . SIS : :

V- drvulgar em detalhes 05 formatos utrIrZados para. estnrturar;ao da mformagao .
_ ‘V garantrr a autentrcrdade ea mtegndade das rnforrnagﬁes drsponivers para acesso

VI manteratuahzadas as mformat;ces drsponivers para acesso _
|

Vit - rndrcar local G mstmgoes que permrtam a0 mtaressado comunzcar~se por via efetrénrca ou’ telefonrqa o
com 0 orgao ou entidade detentora do sitro L - " : S , :

Vil - adotar as medrdas necessénas para garantlr a acessrbrlrdade de conteddo para pessoas com deﬁcrencra -

nos termos, do art, 17 ga Lei gg Q. 09§, de 19 de dezembro ﬁe 200Q & do a_r_t_a— ga Cenvréngao so_brg os DI__I'QI’(QS da

- § 49 Os Munrcipros com popuiagao de até 10 000r(dez mrl) habrtantes ﬁcam drspensados da drvulgar;ao

' obngaténa na intemet a que se refere o § 22, mantrda .a obrigatoriedade de' diwigagéo, em tempo real, de i
mformagoes relatrvas a execucdo orq:amentana e ﬁnancerra, nos critérios e prazos prevrstos no art 738 da Ler,.,

Complementar n 1 Qj, de 4 gg maio gg QQQ (Le: de Responsabrlrdade Frscal)

o &

Art. 9— O acesso a rnfomragdes publlcas sera assegurado medrante

e

A

- cnagao de senigo de mfon'nagées ao crdadao nes 6rgéos e entrdades do poder pubhco em local com,
| condrgﬁes apropnadas para : - -

g, r
S i
S

) atender e onentar ] publrco quanto ao acesso a mfr)nnar,:ﬁes

N

b) rnformar sdbre a tramrtagao de documentos nas 5uas respectrvas unldades

c) protocolrzar documentos e requerrmentos de acesso a mformagﬁes e
"

If - realrzar;ao de audléncras ou consultas publrcas mcentrvo a partrc;pagao popular ou a outras formas de’
drvulgagao b LS " . i _— o .

!

| CAPITULOIII [ - e Ty
Do PROCEDIMENTO DE ACESSOAINFORMAQAO | RER
T Secaol | - D
DoPedrdodeAcesso 3 " s

Art ’IO Qualquer rnteressado podera apresentar pedrdo de acesso a rnformar;ées a0s 6rgaos ] entrdades i -

referidos no art. 12 desta Lai, por qualquer mero Iegmmo da\endo 0 pedldo conter a rdent"ﬁcagao do requerente ed |
especrﬁcagao da mformagao requenda ) . S

§ 19 Para 0 acesso a. informages de mteresse publrco, a rdentrﬁcagao do requerente ndo pode conter S
exrgencras que mwabrlrzem a solrcrtagao '

§22 Os 6rgaos e entrdades do poder publrco devem vrabrﬁzar altematrva de encammhamento de pedrdos de -
acesso por meio de-seus sitros oﬁcrars na mternet . LS /S '

§ 3Q Sao vedadas quaisquer exrgéncras relatrvas aos motrvos determrnantes da solrcrtagao de informar;ées de
interesse publrco ‘ - , ; :

-z

Art. 11, O orgao ou entidade pubirca devera autonzar ou conceder o acesso rmedrato a rnformar;ao dlsponrvel
wmplanaltogovbr[ccrw03latp20112014f2011lle|ﬂ12527htm RS L
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§ 12 Nao sendo possivel conceder 0 acesso lmedlata. na forma dlsposta no caput e érgéo ou entldade que
receber o pedido devera, em prazo n&o ;‘.upenor a 20 (vnte) dlas < L

! comunicara data Iocal e modo para se reallzar a ponsulta efetuar a reprodugéo ou obter a cemdao
- mdlcar as razdes de, fato ou de dlrezto da recusa, total ou parelal do acesso pretenchdo ou

- Ik- COmunlcar que néo possm a mformac;ao mdlcar,kse for do seu conhecnmento ) érgao oua enhdade que a
detém, ou, amda, remeter o requenmento a esse 6rgéo ou entidade, cnenﬂﬁcando [¢ interessado da remessa de seu.
pedldo de mformagao S : - )

, §29 O prazo refendo no § 18 poderé ser prorrogado por mais 10 (dez) dlas mednante justlﬁgahva expressa, ( f"
da qual serd cnentlﬁcado 0 requerentb . \ a0 . :

§ 39 Sem prEjUIZO da seguranga € da protegéo das mfonnagbes e do cumpnmento da leglslagao aphcavel 0.
orgéo ou, enhdade poderd oferecer meios pard que o prépno requerente possa pesqmsar a informagdo de que” .
'necess:tar ; : - | | .
§ 49 Quando ndo for autonzado 0°acesso por se tratar de’ mformagéo total ou parc:almente sagﬂosa o' -
“requerente devera ser informado sobre a pdssibilidade de recurso, prazos e condigfes para sua mterposugao o
- devendo, ainda, ser-lhe mdtcada a autondade competente para sua aprecnagéd :

Ll

§52 A mformagéo annazenada em formato dlgltal\sera fomec:da nesse formato caso haia anuencna do
requerente. : . ,

§ 62 Caso a mformagéo sollcltada esteja dlsponh,el a0 publlco em fon'nato lmpresso eletronlco ou em-
qualguer outro meio dé acesso universal, serdo informados ap requerente por scrito, 0 lugar e a forma pela qual se
podera consultar, obter ou reproduzir a réfenda mformac;éo. procedtmento esse que desonerara 0 0rgéo ou entudade‘ :
publica da obngagéo de seu fcamecnmento dlreto salvo se 0 requerente declararnao dlspor de metos para reahzar por -
si mesmo tais procedimentos. T

Art. 12 O semgo de busca e fornemmento da lnformagéo é gratunto salvo nas hlpoteses de reprodugﬁo de
documentos pelo drgdo ou entidade publica consultada, ‘situagéo em que podera ser cobrado excluswamente 0 valor-
necessano ao ressarcnmento do custb dos sehngos e dos matenals utlhzado‘s '

F’aragrafo umco Estara- lsento de ressarcir 0s custos prewstos no caput todo aque%e cu;a snuagéo'

" econdmica ndo lhe permita fazé-lo sem prejulzo do sustentp prépno ou da famllia declarada i nos termos da j,g__u- | ;|
| 7 115, de 29 de aqosto de 1983, : \ |

Art, 13 Quando se tratar de acesso é mfonnagéo acntlda em documento cu;a mampulagao possa prejudicar A
sua integridade, devera set oferecrda a consulta de cépia, com ceﬁlﬁcagéo de que esta confere cbm 0 onglnal '

Parégrafo unico. Na mpossnbuhdade de obtengéo de céplas o interessado podera solicitar que, a suas\ 7

expensas e sob supenisdo de senidor piiblico, a reprodugﬂo seja felta por outro meio que néo ponha em nsco a
conserva(;éo do documento onglnal LRI , . WE - . -

i

Art 14 E direito do requerente obter 0 mteuro teor de decnsﬁo de’ negatwa de acesso, por certldéo ou cépna

. 3 . .
e g . : B . J -

Segéoll o
Dos Recursos :

Art. 15, No caso de indefenmento de acesso a. |nforma96es ou -as razdes da negatlva do acesso, poderd o_:’
mteressado mterpor recurso-contra a decxséo no prazo de 10 (dez) dlas a contar da sua cnéncla A L

Paragrafo Unico. O recurso sera dmgndo a autondade hmrarquncamente superior&. que exarou a decnséo
impugnada, que devera se manlfestar no prazo de 5 (cinco)dias. ‘ ’
@ . \ ' f . . Va .
- Ar, 16 Negado 0 acesso a mfonnagéo pelos érgéos ou entldades do Poder Executwo Federal 0! requerente

sl govtriool_U3_alc20t - 2014201 NG 2527 I R P ST o S oM
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podera recorrer & Controladona-GeraI da Uméo que dellberaré no prazo de’5 (cmco) dlas se..

I

- I 0 acesso a mfon'nagéo néo classnﬁcada como sng:lcssa for negado

I-a decrsao de negatlva de acesso a lnformagéo total ou parmalmente classmcada como sngllosa no mdlcar

' a autoridade - classmcadora\ou a hlerarqwcamente supenor a quem possa ser dmg|do pedldo de acesso ou
desclassnﬂcaqéo -‘ E . . .

- os proced|mentos de classmcagéo de mformagaa SIgtlosa estabelecudos nesta Let nao tl»erem sndo
_obsen/ados e ' : o : : W

-

N estwerem sendo descumpndos prazos ou outros procedlmentos prevustos nesta Len

§ 12 0 recurso preusto neste artlgo somente poderé ser dmg|do a Controladdna—GeraI cla Uméo depoxs de -
submetido a aprecnagéo de peio menos uma autOndade hierarqmcamente supencr aquela que exarou a decnsao
|mpugnada, que dellberars ne prazo de5 (cmco) dlas

; >, : s o s ¥
v

§22 Venﬁcada a procedéncia das razées do recurso. ‘a Controladona-Geral da Unido deten'nmara ao orgao ou- |
entldade que adote as_providéncias necessatias para dar cumpnmento ao dlsposto nesta Len : )

§ 32 Negado 0 8cesso 3 mfon'nagao pela Controladona-Geral da Uméo poderé ser mterposto recurso. a
' Comrsséo Mista de Reavahag:éo de Informagdes, a que se refere 0 art. 35 S

- An. 17 No caso de mdefenmento de pedldo de d&sciassnﬁcagéo de mformagao protocolado em orgédo da .
administragdo plblica federal, poderé o requerente recomer ao Ministro de. Estado da area,’ sem prejuizo das .-
competencnas da Comlssao Mista de Reavallagéo de Informagoes, prewstas no art 35 edo dlsposto no art. 16

) 12 0 recurso. prevusto néste arhgo somente podera ser dmgldo as autondades menclonadas depois de‘ .
submetido & -apreciag8o de pelo menos uma autoridade meraqu|camente supenor a autondade que exarou a demsaor
: |mpugnada e, No caso das Forgas Armadas, ao respectlvo Comandof

'§22 Indeferido o recurso prevlsto no caput que tenha como objeto a desclassnﬁcagéo de mformagéo secreta_ a
- ou ultrassecreta ‘caberd recurso 4 Comlsséo Mlsta de Reavahagéo de Informat;ées prevusta no art. 35 '

Aﬂ. 18. Os procedlmentos de revisdo de decisdes denegaténas profendas no recurso. preusto no art. 15 e de
reviséo de classificagdo dé dodumentos sigilosos sersio objeto de regulamentagéo prépria dos Poderes Leglslatwo [

Judiciario e.do Ministério Publico, em seus respectivos ambltos assegurado ao sollcnante em: qualquer caso, 0 o
- direito de ser mformado sobre o andamento de seu pedido. " :

A, 15. (VETADO), .
518 (VETADO). - .,

§ 22 Os drgdos do Poder Judicidrio e do Mrmsteno Publlco mformarﬁo a0 Conselho Nacmnal de Justlga e ao
Conselho Nacional do Ministério Publlco respectwamente, as declsées que em’ grau de fecurso, negarem acesso a

. mfonnagﬁes de interesse: pablico.

At 207 Apllca-se subscdtanamente no que couber a Le| n9 "Qxde ".r}e'iro. de 1999, a0
proced;mento de que trata este Capitulo ' ‘ S o

CAPITULO V-
DAS RESTRIQOES DE ACESSOAINFORMAQAO 2 B
Segaol S ‘.: | " o
Dnsposngées Gerats . | e

Art, 21 Néo podera ser negado acesso a mfownagéo necesséna a tutela Judiclal o admmlstratwa de difeltOS ¥

y
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Paragrafo Gnico. As mformaq.ﬁes ou, documentos que versem sobre condutas que |mpl|quem \nolagéo dos .
d|re1tos humanos pratlcada por agentes pubhcos ou a mando de autondades publlcas néo poderéo ser objeto de
restng:ao de acesso : :

A, 22. O dlsposto nesta Lel néo exclun as demals hipéteses legals de sugtlo e de segredo de 1ust|ga nemas -
hipéteses de segredo mdustnal decorrentes da’ exploragao direta de atividade econémlca pefo Estado ou por pessoa .,
fisica ou entsdade pnvada que tenha qualquer vmculo com 0 poder pubhco

Segao Il |

¢ ’ A

Da CIasmﬁcagao da Infomw(;ao quanto a Grau e Prazos de SlgllO S

Art, 23 Sao, consn:leradas rmprescmdiveis a seguranga da somedade ou do Estado e, portanto, paSSi\JEIS de
classificagdo as mfonnagées cuja dlvulgacéo ou acesso :rrestnto possam: ' -

| - por em fisco a defesa ea soberama nacnonass oua Integndade do tenitério nac;onal

‘ ,' II - prejudtcar ou por £m risco a condugéo de negoalagﬁ‘es ou as rélagées mtemacronals do Pais ou as queg
tenham srdo fornemdas em ‘carater sigiloso por outros Estados e orgamsmos lntemacwnals,
Ml - por em risco a \nda, a seguranga ou a saude da pruIagao, K ‘

M- oferecer elevado nsco a establlldade ﬂnancenra eeonomlca ou moneténa do Pais

V- prejudncar ou causar fiscoa pIanos ou operar;ﬁes estratéglcos das Forgas Armadas

/

U prejudlcar ou causar nsco a proletos de pesqutsa (] desemolwmento mentﬁico ou tecnoléglco aSSIm como, :
a sistemas, bens, mstalag;ﬁes ou areas de mteresse estratégico naclonal R LI & \
e o 1 \ ' :

Vll pdr em risco a seguranga de mshtungoes ou de altas autqndades naclonals ou estrangeuras e seus
familiares; ou- - : | . L P LA . P

N

VIII - comprometer atmdades de mtehgéncua, bem como de mvestlgagéo ou’ ﬁscallzag:ﬁo em andamento, S

relacnonadas com aprevengéo ou repressao de mfrag:ées AN R A

Att. 24 A mformagao em. poder dos 6rgéos e entietades pubhcas observado 0 seu teor e em razdo de sua. |
imprescindibilidade a seguranga da socnedade ou do Estado poderé ser classaﬁcada como ultrassecreta seereta ou f
reservada. : : - : .

. 1
B e

§ 1° Os prazos mémmos de restricdo de 2cesso. a mformagéo fconfonne a classxﬁcagéo prewsta no caput
vigoram a partnr da data de sua produgéo e 830 0s segumtes B e

I uItrassecreta 25 (vmte e clnco) anos, . B
-i!-sec_reta.- 15(qu+nze)an05'e S O
i resenvada: 5 (cmco) anos

§ 22 A mformag:oes que puderem colocar em risco a seguranga do Pres&dente e Vnce-Pres:dente da 3 ¢
Repubhca e respectivos conjuges e filhos(as) serdo classificadas. como reservadas e ﬁcaréd’ sob SIQIIO até 0 térrnmov
.do mandato em exercicio ou d?) ultlmo mandato em-caso de neelelgéo PR

§ 32 Altematlvamente ao0s prazos prewstos no §‘1 g podera ser estabelecnda como temo final de restnt;éo de
acesso a ocorréncia de, determmado ewento, desde que este oqon'a antes do transcurso do prazo méxlmo de
classificagdo. : : o ‘ : : : - ;

§ 42 Transcomdo 0 prazo’ de cIassnﬁcagao ou consun‘mdo 0 evento que deﬂna o seu termo final, a mformag:ao. '
- tomar-se-3, automaﬁcamente de acesso publlco . :
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, § 52 Paraa classuﬁcagao da mformagao em determmado grau de S|g||o deveré ser obsenrado 0 mteresse
" pliblico da mformagéo e utlllzado 0 critério menos restntlvo possnvel con3|derados . :

| 1-a gravndade do nsco oy dano E] seguranga da soc“edade @ do Estado e ,

II 0 prazo max:mo de restnc;éo de acesso ou o evento que deﬁna seutermo ﬁnal pe : o R o

. f"

, Seg:éolll L " . .\ |
Da F’roteg:ao e do Controle de Informagﬁes Slgllosas

Art 25, E dever do Estado controlar 0 acesso ea dmlgagéo de mfonnagoes sugllosas produzndas por seus i
orgaos e entndades, assegurando asua protegéo _(jg_u_a_mgnm

.§ 12 O acesso, a dwulgagéo e 0 tratamento de lnformac;éo classuﬁcada COmo sngnlosa ﬁcaréo restntos a .
: pessoas que tenham necessidade de- conhecé-la e que sejam devidamente credenczadas na forma.do regulamento, S
sem prejuizo das’ atnbu:gﬁes dos agentes publlcos autonzados por, Iel : o g :

, v
S ot w :

§ 2° 0 acesso E mformag:ao clas$|ﬁcada como s&gllosa eria a obngagéo para aquele que a obte»e de "
resguardaromgllo o o T ‘ Z g L8
§ 32 Reguiamento dlspora sobre procedlmentos e rnedldas a serem adotados para o tratamento de .

"-lnfo'rmagao sigilosa, .de modo a protegé-la contré perda alterar;éc mdewda acesso, transmlssao e dwulgag:ao néo" \
auterizados. ‘ . . P B P Gt S % a

' Ar. 26. As. éutoridades pablicas adotaréo as provldenclas necessénas para que 0 pessoal a elas subordlnado %
hnerarquucamente conhega .as normas e observe as medldas e procedlmentos de seguranq;a para tratamento de
informagdes SlgllOSﬁS ro - (AP f_ \ : :

L Paragrafo unico. A pessoa fisica ou entudade pnvada que em razéo de qualquer \nnculo com o poder pubhco .
executar atividades de tratamento de informag6es S|g|losas adotard as providéncias necessarias para que seus .

: empregados prepostos ol representantes observem as medudas e procedlmentos de segurang:a das mformat;ées “u
resultantes da apllcag:éo desta Le[ ' - |

o | Se;;ao::v‘ |

| Dos Procedlmentos de CIassnﬁcagao Reclassuﬁcagéo e Desciassrﬁcagéo

Art' 27. A classuﬁcagao do srgllo de :nformagﬁes no ambuto da admlmstragéo pubhca federal 8 de
competenma (Rggulamgngo) . TN et ‘ :

" 1-no grau de ultrassecreto das Segumtes autondades

-~

. 1

)Presudenteda Republloa .' _ ¢ 0 R - \

b) Vlce-PreS|dente da Repubhca

¢)Ministros de Estado e autondades com as mesmas prerrogatlvas
d) Comandantes da Mannha do Exerclto e da Aeronéutlca e

' ) Chefes de Mlssces Dlplométlcas e Consulares permanentes no extenor L

N

Il - no grau de secreto das autondades refendas Mo InCISO L dos\ tltulares de autarqmas fundagées ou
empresas pubhcas e somedades de economia mlsta e ! s "t :

i

- no grau de reservado das autondades referidas nus mc:sos I e II e das QUe exerc;am fungﬁes de dweg"éo
A comando ou chefia, nivel DAS 101.5, ou supenor do Grupo-Diregéo é Assessoramento Superiores, ou de hiérarquia
| equuvalente, de acordo com regulamentagéo especnﬁca de cada érgéo ou entldade. obsewado o dusposto nesta Le; |

ey

e '
/
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' - §12 A competéncna prewsta nos mcnsog lell, no que se refere a cIassﬂica;ao como ultrassecreta e secreta o
‘ podera ser delegada pela autondade responsavei a agente gubhco lnciuswe em mlsséo ho extenor vedada a -
subdelegag:ao ' | S 2 : o | T
§ 20 A cl“assmcaqao de mformagao no grau de sngﬂo ultrassecreto pelas autondades pre\nstas nas alineas “d"
e “e" do inciso | devera ser ratrﬁcada pe~|os respectavos Mlnlstros de Estado no prazo prev:sto em regulamento |

§ 32 A autondade ou outro agente pubuco que classsﬁcar mformagéo como ultrassecreta deveré encammhar a -
* decisdo de que trata o art. 283 Comlssao Mista de Reaval‘agéo de Informagées’ a que se refere oart, 35, no prazo' o w
previsto em regulamento - . AN :

Art. 28, A classmcagéo de mformat;ao em éuaiquer grau de s:gllo deveré ser formahzada em dec1sao que" ‘
contera no minimo, 0$ segunntes elementos R SR K

1- assuntosobreoqualversaamfonnag:éo, . e EEEE o BRI
Il - fundamento da classuﬁcaqéo observados: os cntéﬁos estabe!emdos ho art, 24;

I - mducagao do prazo de sngllo contado em anos, meses ou ‘dlas QU do evento que deﬁna 0 seu termo final,
conforme limites previstos no ar. 24; e '

o

V- |dent1ﬁca9ao da autOndade queaclassﬂicou .
1 Paragrafo UnlCO A decnséo-refe.nda no caput Qeré.mahtida no mesmo; grau de‘_ sigilo da informag&o <
- classificada. - ' ) : PR e maar Yo : |

Att. 29, A classmcagéo das mfomagées sera- rea\allada pela autondade classmcadora ou por autondade
'hlerarquzcamente superior, mediante provocdgéo ou de oficio; nos termos e prazos previstos em regufamento, com
wstas a sua desclassnﬁcagéo oud redugéo do prazo de: ssgh obsenrado 0. dlsposto no-ar. 24\ (Rggu!amemol 2’

§12 0 reguiamento a que se refere 0 caput devera conmderar as pecuhandades das mformar;oes produzndas." .
no exterior por autondades ou agentes pubhcos ' ' . s -

§ 29 Na reavahac;éo aque se refere o-caput, deveréo ser exam‘tnadas;a permanénma dms metwos do 5|gilo e L

a possnbmdade de danos decorrentes do acesso ou da dwulgag:ao da mformagéo “

. ’, § 32 Na mpﬁtese de redugao do prazo de Slgllo da lnfonnagéo 0 novo prazo de restngao manlera como tenno
mlc:al a data da sua produgéo e _ | | A e

At 30, A autoridade méxma de cada drgéo ou entidade pubhcara, anualmente,\em sitao a dlsposigéo na

mternet f; destmado é »elculagao de dados e |nf0rmag6es admlmstratwas nos termos: de regulamento

i - rol das mformagoes que tenham sudo desclasélﬁcadas nos uitlmos 12 (doze) meses
j ]I rol de documentos classnﬁcados em cada grau de s;gllo com :dentlﬁcat;éo para referencna futura

- reiaténo estatistlco contendo a quantldade de pedldcs de mformagéo recebidos atendldos e mdefendos &
,'bem como mformag:ﬁes genéncas sobre os sollcnantes i SR j ey ‘

—

. §12 Os érgéos e entldades deveréo manter exempiér da pubhcagéo prewsta no caput para consulta publtca '
emsuassedes .t e T \ SO

§ 22 Os drgdos e entrdades manterao extrato com a lista- de mformagées classn‘lcédas acompanhadas da-
data, do grau de sigilo e dos fundamentos da class:ﬁcagao ‘ o 3 : '

IN 53 L’I /
e

Segéo'v

~

; :Das.,lnfomagées Pes'so'ai'sf

"
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AR 310 tratamento das - mfﬁn’nagbes pessoals deve ser felto de fonna transparente e com respelto a “
' mtmdadg vida pnvada honra e lmagem das pessoas bem como és hberdades e garantlas mdlvndua|s

§ 12 'As mformagoes pessoars a que se refere este arngo relatwas a mtlmldade vida pnvada hOnra e
lmagem : ; | . g o B
'| - terdo seu acesso restrito, mdependentemente de classnﬁcagéo de sugnlo e pelo prazo méXtmo de 100 (cem)

anos a contar da sua data de produgio, a agentes pubhcos Iegalmente autonzados e a pessoa a que elas se
Creferiemie . :

N ,poderao ter autonzada sua dwulgagao Ou acesso por tercelros dlante de pre\aséo Iegal ou consent;mento o
-expresso da pessoa a que eIas se refenrem O L RS Wk
§ 2° Aquele que obtlver acesso as mformag:ées de que trata este artlgo serd sesponsablhzadb por seu uso
indevido. ‘ , , .

§ 30 O consentlmento refendo no mcnso Il do § 19 néo seré exuglde quando as mfonnagoes forem
necessanas ‘ ; : :

I-a preveng:éo e dnagnbstlco médico quando a pessoa estlver ﬁsma ou Iegalmente mcapaz e para utdnzar;éo =
Onicae exclusnvamente para o tratamento médlco ; . ,

\

~l-a reailzag:éo de estatistlcas e pesqmsas caentlﬁcas de evldente mteresse publlco ou geral pre\nstos em ie; v
sendo vedada a |dent1ﬁcagao da pessoa a que as mformagﬁes se refenrem '

" l-ao cumprimento de ordem judmal, :
IV - & defesa de direitos humanos; ou
V- é protegéo do 'ihtere'sse piblico's geral -breponder‘ahte -

§ 4— A restrigdo de acessp a mformagao relatwa é wda pnvada, honra €. nmagem de pessoa néo poderé ser -
mvocada com- g intuito de prejudicar processo de apuragéo de irregularidades em que. o titular das m’fon‘nagoes
estlver envol\ndo bem como em agées voltadas para a recuperagao de fatos, hlsténcos de ma!or relevéncla

§ 5— Regulamento dlsporé sobre 0$ procedlmentos para‘tratamento de mformagéo pessoal 3

A

CeAPfluov o
DAS RESPONSABJLIDADES

At 32, Constltuem condutas |Iic1tas que enSEJam responsabxiidade do agente publlco ou mlhtar 4 .
- recusar-se ‘a. fornecer mfonnagéo requenda nos. termos désta Lel retardar dehbemdamente o seu
: fomemmento ou (omecé-la mtencuonalmente de forma mcorreta mcompleta ou tmpreclsa o
S - utmzar lndewdamente bem como subtraur destmlr mutihzar desﬁgurar alterar ou oouitar total ou_
parcialmente, informagéo que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecnmento em razﬁo do
exercicio das atnbmgoes de cargo, emprego ou fungéo publica -

I - agir cam dolo ou mé&-fé na anéhse das sollmtagﬁes de acesso a Informagécr

-
A

v - dwulgar ou permmr a dwlgagao ou acessar oy penmtlr acesso mdevndp é informagéo s:gnlosa ou
mformagao pessoal ‘ : , :

V- |mpor SIgIIO a mformagéo para obter provétto pessoal ou de terceiro, ou para ﬁns de ocultagéo de ato |Iegal
cometido por si ou por outrem; '- Lo , :

VI - ocultar da revis&o de autondade supenor competente mfonnagéo 5|gllosa para beneﬁcnar a Si ou a outrem
ouem prejmzo de terceiros; € - w ‘ )
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Vil - destmrr ou subtralr, por qualquer meio, documentos concementes a posswels wolapbes de dlre:tos” |
" humanos por parte de agentes do Estado. - . o ‘
- §18 Atendldo o} pnncrplo do contradrténo da ampla defesa e do dewdo processo Iegal as condutas descntas o
no caput serao consrderadas ‘ | :

- para ﬁns dos regu|amentos drScrphnares das Forc;as Armadas transgressbes militares medlas ou gravea
segundo 0s cntenos neles estabelecidos deSde que nao tlprﬁcadas em Ier como cnme ou contravengéo penal; ou -

Il - para fins do dlsposto na g e 8112, de 1 d de 0 e suas arteragces Inﬁ‘&(}ﬁés e

admrnlstratrvas que deverao ser apenadas no mmrmo com 3uspensao, segundo 05 cnténos nela estabelecrdos

§ 2° Pelas condutas descntas ho- caput podera ‘0 milltar ou agente publico responder também, por

A'rmprobrdade administrativa; confonne o disposto nas MMMM e ﬁ,ﬁ 9. de 2 gg junh 0
de 1992 B

A

Art 33 A pessoa ﬁsrca ou entidade pnvada que detn.er mformag:ées em wrtude de vmculo de qualquer,
natureza com o poder publico e delxar de dbservar 0 dlsposto nesta’ Lel estaré surelta as segumtes sangées L

e adverténcra ST

- multa; _
- M- rescrsao do vmculo com o poder publlco o
V- suspensao temporana de partrclpar em Ilcnagao e impedrmento de contratar com a admmrstragao publrca ) o
por prazo néo supenor a 2 (dois) anos; e ‘ : : \ ; :

A

V- declaragao de mudoneudade para |lCItaI‘ ou contratar com a admmlstragao publrca até que seja promovrda a
reabrlltagao perante a propna autondade que aplrcou a penalrdade ¢ R IRE
§12 As sangoes pre\nstas nos mclsos I, III e IV poderao ser aphcadas ;untamente com a do inciso’ II :
assegurado 0 dlrelto de defesa do mteressado no respectnn processo no prazo de 10 (dez) dlas

§ 29 A reab:iitagao refenda no mcrso V sera autonzada spmente qUando 0. rnteressado efetivar 0 - -
ressarcimento ao brgéo ou entidade dos prejuizos resultantes e apés decorﬂdo 0 pr;azo da sanpao aplrcada com
base no inciso IV. : : | T
§ 32 A apllcagao da sangao prevista no inciso V [ de competéncra exclusrva da autondade rnéxrma do 6rgdo
ou entidade publnca facultada a defesa do” 1nteressado no respectlvo processo no- prazo de 10 (dez) dias. da -
~ abertura de vista. - ol o X S ,

_ Art. 34, Os 6rgios e entidades pUblicas respondem dlretamente pelos danos causadoé em decorrenma da )
diwigagéo ndo autorizada ou utﬂlzag:ao indevida de mformag;ées srgtiosas ou mformagoes pessoars, cabendo a-,
apuragéo de responsabmdade funcronal nos casos de-dolo ou culpa, assegurado o respectivo drrerto de regress° '

Paragrafo unico. O Q|sposto neste artigo aphca—se a pessoa fi srca ou entrdade pnvada que, em vutude de -
vinculo de qualquer hatureza com érgaos ou entldades tenha acesso a mfannapao 91g|losa ou pessoal ea submeta !
a tratamento mdavrdo ' -

‘ L CAPITULOVI
AR DISPOSIC@ES FINAISETRANSITGRIAS
A3, (VETADO).

§12E mstrturda a Comlssao Mlsta de Reavahagéo da lnformar;ées que decrdrra no ambrto da admrmstfar;ao
piiblica federal, sobra o tratamento ea classrﬁcagao de |nforma96es S|gllosas e tera compe;éncna para
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| - requisitar da autondade que classiﬁcar mfonnagéo como ultmssecreta e secreta esclarecnmento ou
contelido, parCIaI ou mtegral da lnformagao s

i1 - rever classmcagéo de mforma;ﬁes ultrassecretas ou secretas de oficio ou medlante provocac;ao de’
pessoa mteressada observado 0 dlsposto no-ar 2e dema:s dzsposntlvqs desta Lei; e '

. Ill - prorrogar o prazo de 5|gi|0 de lnfon'nagéo classmada como ultrassecreta ‘sempre por prazo deterrnmado
enquanto 0 seu acesso ou dlvulga;éo puder ocasnonar ameaga extemna 2 soberania nacional ou 4 integridade do

temtono nacaonal ou grave nsco és relagbes mternacmnals do Pais obsewado 0 prazo prevxsto no § 19 do art. 24,

i

- §20 prazo refendo no mcuso III é Ilmltado auma, untca renovagéo .
\
‘ § 32 A revisdo de of'clo aque se refere o inciso II do § 1° deveré oCcoITer, no méxrmo, acadad (quatro) anos,
epos a reavahac;ao prevnsta no art 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos g

§ 42 A ndo. dehberag:éo sobre a revisdo pela Comussﬁo Mista de Reavallag:éo de Informagoes nos prazos
prewstos no § 30 lmpllcaré a- desclassificagéo autométlca das mformagées :

§ 52 Regu!amento dlspora sobre a composn;éo orgamzagao e ft,lnmonamento da Comnssao Mnsta de.
Reavaliagdo de Informagoes observado o] mandato de 2 (dons) anos para seus mtegrantes e demans dlsposu;oes .

. desta Le; (Reg;ﬂamgnto)

~Art, 36. Otratamento de- mformagao sigilosa resultanle de tratados, acordos ou atos mtemacmnals atendera
as normas e recomendaq:ées constantes desses mstrumentos ‘ - : .

1

. At. 37, E mstltuido no ambito do Gabinete de Seguranga Instltucmnal da PreSIdenma da Repubhca 0
Nucleo de. Seguranga e Credencnamento (NSC) que tem por objetivos: (B gulgmgnto) : -

|- promover e propor a regulamentagéo do credenmamento de seguranga de pessoas fsu:as empresas ‘_
orgéos e enudades para tratarnento de mformagées sngnlosas e O . :
Il - garantir a segurang:a de mforrnagﬁes S|g|Iosas |ncluswe aquelas provenlantes de paises o organxzagées k
- internacionais com 0§ quais a Republlca Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo, contrato’ ou qualquer
outro ato mternamonal ~sem prejuizo das atnbungoes do Mlmsteno das Relagées Extenor\es ® dos demals orgéos . |
competentes , - ‘ oot

Parégrafo (nico. Regulamento dispora sobre a composngao organlzag:éo e funcmnamento do NSC.

Art 38, Aplica-se, no que couber, a Le| nd 9, 507, gg 12 de novembro de 1997 ‘em relagao a |nfdnnav;éo de -
pessoa fisica ou jUﬂdlCﬂ Gonstante de reglstro ou banco de dados de entldades govemamenta!s ou de caréter
publlco ‘ : o . .

. " Att. 30, Os érgéos e entldades pubhcas deverdo proceder é reavahar;ao das mformagﬁes classnﬁcadas como
ultrassecretas e seCretas no prazo méximo de 2 (dois) anos contado do termo inicial de vigéncia desta Le: '

-

- § 1° A restru;ao de. acesso a lnfon'nagbes em. razép da reavahapéo pre\asta no caput, deveré obsenar os
prazos @ condlgoes pre\nstos nesta Lei. S . ‘

, §22 No émbnto da- admmlstragéo publlca fedenal ‘a reavallagéo pre\A“sta no caput poderd ser revista, a
qualquer tempo pela Commséo Mista de Reavallag:éo de Infonnar;oes obsenfados 08 termos: deSta Lel

§ 39 Enquanto néo transcomdo ) prazo de reavallagéo pre\nsto no caput seré mantlda a clasmﬁcagéo da
mformagéo nos termos da Ieglslagao precedente ! ‘

§ 4— As mformagées classmcadas como secretas e ultrassecretas néo reavaltadas no prazo preusto no "y ¢
caput serdo consideradas, automatlcamente de acesso pubilco : ‘

”

Art, 40. No prazo de 60 (sessenta) d|as a contar da ugéncxa desta Lel 0 dmgente méxlmo de cada érgéo ou
wp!analtogovbr/ccml 03Iat02011 2014/2011/Ie|ll12527htm ' jA , 3 . ﬁ R o . ' 12!14
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 entidade da admmlstragéo pubhca federal direta e indireta desngnara autoridade que lhe seja dlretamente 3ubordmada
para no ambito do respsctivo érgéo ou entldade exercer as segumtes atnbu:gdes ‘

|- aSSegurar 0 cu;npnmento das normas relatlvas ao acesso a mformagéa de forma eﬁc:ente e adequada a0 |
objet:vos desta Lei; : ‘ : . A - 8

i
v,

] II - monltorar a zmplementag:’éo do dlsposto nesta Len e apresentar relaténos penéchos sobre 0 seu i
cumpnmento, R YR o A | .

- recomendar as medndas mdnspensé\,«ens kY nmplbmentagéo e ao aperfelgoamento das nonnas e o
- procedlmentos necessénos ao cerreto cumpnmemo do dISpOStO nesta Lel, "

IV - orientar as requctlvas umdades no que se Fefere a0 cumpnmento do dlsposto nesta Le1 e seus
‘regulamentos . | ‘ o ,

Art Al O Poder Executlvo Federa[ desngnaré 6rg§o da admlnlstragéo pubhca federal responsé»el

| - pela promogéo de campanha de abrangéngia nacaonal de fomento a cuitura da tranSparénma na
admmlstragéo publlca e consclentizacéo do direito fundamental de acesso & lnfon'nagéo, ) ‘

Ml - pelo tremamento de agentes pubhcos no que se refere ao desenwlwmento de- prétlcas relac:mnadas 3
transparenma na admmlstragéd pubhca ‘ oy o

3 HI ‘pelo. monltoramento da aphcac;éo da |e| no. émblto da admlmstragéo publlca 'federal cnncentrando e -
consolldando a pubhcagéo de mfonnagées estatnsticas relacionadas no art. 30 S : g

vV . pelo encammhamento a0 Congresso Namonal de relaténo anual com mformagées atmentes a
|mplementagao desta: Lei. gy \ :

/ 5
. -«

At 42.°0 Poder Executlvo regu!amentaré o dlspostp nesta Len no prazo de 180 (cento e mtenta) dlas a.
contar da data de sua pubhcagém T :

: Art 43. Qinciso VI do art, 116 da Le| n2 8 12, de ‘11 de dezembro de 1990 passa a vngorar com’ a segumte E ‘
-~ redagéo: - ‘ ‘ o ‘ e

e R R T PP P SRS

Vi- levar as megulandades de que’ twer cnéncna em razéo do cargo ao conhec:mento da

~ autoridade superior ou, quando houver suspeita deenvolvimento’ desta ao conhecnmento
- de outra autondade competen’te para apdragao o

...... ".(NR).

- Art. 44 0 Capitulo IV do Tftulo IV da Ler n9- 8. 112, de 1990 pasSa a \ngorar acresmdo do segumte art. 126-A

A 12§-A Nenhum semdor ‘ podera ser - rasponsablhzado cml penal ou e
~ administrativamente por dar ciéncia & autondade supenor ou, quando-houver suspeita de .+
-enwolimento -desta, & outra’ autoridade- competente para apuragio de- mformagéo ‘
concemente & pratica de crimes ou improbidade de que tenha. conhecnmento amda que
em decorrencna do exercicio, de cargo, emprego oy fungéo pubhca

"y

Art 45, Cabe aos. Estados ao Dlstnto Federal e aos Mumcnplos em. Ieglslagéo prépna obedecndas as

normas gerais estabelecldas nesta Leu deﬁmr regras especiﬁcas espec:almente quanto a0 dlsposto no art. 99 €na
Segéo ll do Capitulolll. .~ SO co S N

Att. 46. Rev‘ogam-se; "
I-aLein® 11.111; do 5 de meip de 2005, e

‘vmuplanaltogovbr/ccml 03 ato20112014/2011nem1252mm . T R g M
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Art 47. Esta Le( entra e vngor 180 (cento e outentag dlas apés a data de*sua PUbllcagﬁ cr x ¥ -’ e

Braslha, 18 de novembro de 2011 1909 da Independ&ﬁcla ¢ 1232 da Repﬁblsca
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